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FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

Considerando que é dever do Administrador Público apurar 

os fatos, diante de eventuais irregularidades de que tenha conhecimento.

Considerando denúncia da Secretaria Municipal de Saúde 

com base no relatório do Dr. Joáo Luiz Cabral Silva, Médico do Trabalho deste Município que 

o servidor Ronaldo Anselmo Ferreira, candidato aprovado no Concurso Público 01/2013, 

omitiu-se quanto ao seu estado de saúde no Exame Admissional.

Consta que, o servidor compareceu para Exame Admissional 

em 21/05/2014, ocasião que preencheu na Guia de Exame Admissional questionado sobre 

sua saúde, o candidato negou qualquer tratamento de saúde ou .uso de medicação, durante a 

avaliação médica o Sr, Ronaldo Anselmo Ferreira se comportou de maneira satisfatória e 

clinicamente estava bem. mas por apresentar certa impaciência na sala de espera foi 

solicitado pelo Dr. João Luiz, uma avaliação psiquiátrica antes de überar o Atestado de Saúde 

Ocupacional (ASO), quando recebeu a avaliação em data de 26/Ü5/2014 a mesma atestava 

que o servidor “encontrava-se em boas condições de saúde mental, podendo exercer a 

atividade laborativas comio Porteiro”, então emitiu o ASO como apto para o trabalho.

No entanto devido ao fato do servidor vir apresentando 

problemas de relacionamento e cumprimento de ordens em seu local de trabalho, fato 

notificado pelo Secretário de Segurança Municipal, o Dr João Luiz resolveu encaminhar o 

servidor para nova avaliação psiquiátrica, a qual foi realizada pelos profissionais do Centro de 

Apoio Psicossociai (CAPS), sendo diagnosticado CID. F 20.0, e necessidade de tratamento






